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RUA DAKISL CESlRIO DE ANDRADE 

@ ^ 

LEI, H .ô .2496, - DE.-16 DE:'MÂ10 DE 1961 

M 0 HÓME DE dahiel CESÁBIO DE ÀMDRÀDE Ã HMÂ 
, ;-rüâ dâ cidâde ,: 
• : A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS. JPROMCLGO' A SEGUINTE LEIS 
Artigo' l.ó — Fica denominada Daniet-Osério de -Andrade a 

Rua I . do Jardim, dos Oliveiras — continuação.— -que tem inicio 
na Rua 2 e término na Rua 9. - * ' . . 

Artigo 2.o — Esta Lei entrará; em vigor na data- de sua pu- 
blicação, revogadas- as disposições em contrário. - • - 

' Paço -Municipal de Campinas, aos .16 de maio de 1961. 
MIGUEL VICENTE CURE . 

' ' 1. PREFEITO MUNICIPAL , 
Publjeada no Departamento do Expediente da Prefeitura Mu- 

nicipal, em 16 de maio de 1961. 
DR. PLÍNIO DO AMARAL 

Respondendo pelo cargo de Diretor ; 
• fio Departamento do Expediente. 
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